
PREFEITURA MONICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE L!CITAçÃO

CONTRATO N°: 00206j2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICll"AL DE
ITAPOROROCA E EMILLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
,FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

PARA

Pelo presente instrumento partícular de, contrato, de um lado Prefeitura Munícípal de
ItapQroroca Rua Frei Dami~o Bozzano, 07 centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domti.ciLí.ada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
s í.rnpLesmerrt.e CONTRATANTE,e do outro lado EMILLY INDUSTRIA E COMERCIODE MOVEIS LTDA - R
MIGUEL COUTO, 203 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n" 07.239.645/0001-20, neste ato
representado por Mozart de AraOj o Santos (procurador), Brasí leíro, cas ado , Representante,
residente e domiciliado na Rua Senador Cabral, 290B, Centro - Riachão do Bacamarte - PB, CPF
n° 065.434.814-63, car t.e í.r a de Identidade n° 2843068 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorrê da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005: Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislaç~o pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

C!.ÁCTSt1LA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARAO
MELHORFUNCIONAMENTODAS SECRETARIASHUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDOMlJNICIPAL DE SAÚDE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes in~egrantes do presente contrato, independente de transcriçao:
e será realizado na forma parcelada.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.056,50 (QUINZE MIL
CINQUENT.I\.E SEIS REAIS E CINQUENTACENTAVOS).

,VENCEDOR: EMILLI_ TNDUS2'R!~ C~MERCIO DE MOVEIS LTDA
jCNPJ: 07.239.645/0001-20
ITEM EsPi"ÓFIí:AçÃO MARCA I UNID.
1 !ARMÁRIO COM NO MíNIMO DEÜ2~PoRTAS EM AÇO P~>TELASUL - Und

COZINHA, ESTRUTURA E PORTAS EM CHAPA DE AÇO,
,COM PUXADORES, ACABAMENTO METALIZADO E PROTEÇÃOI
DE VERNIZ, DOBRADIÇA EM AÇO, TIPO DE FIXAÇÃo!
BUCHA E PARAFUsO INCLUSO, NA COR BRANCA 0Uj
CINZA. __ _ _' L

8 CADEIFA FIXA si BRAÇO; ASSENTO DEVERÁ SER EM'EMILLY Und
MATERIAL INJETADO EM POLIPROPILENO, COMI
DIMENSÕES MíNIMAS DE 450MM DE LARGURA POR 410MM:

QtJANT. P.UN:IT.
5 285,00

P.TOTAL
R$ L 425,00

35 64,90' R$ 2 • 271-;-sol

DE COMPRIMENTO. O
~TERIAL INJETADO E

ENCOSTO DEVERÁ SER EM,
POLIPROPILENO, NAS CORES!

'AZUL OU PRETA.
12 ,CADEIRA SECRETÁRIA GIRATóRIA COM"- BRAÇO, NASlEMILLY

CORES PRETA OU AZUL, MADEIRA MOLDADA, BRAÇOS,
;REGULÁVEIS E ENCOSTOS FIxas; REGULAGEM DEI
ALTURA A GÁS, MECANISMO RELAJ(; BASE GIRATÓRIA.- - ---

Und 20 180,00 R$ 3.600,00'

14 ,ESTANTE DE METAL, NA COR CINZJ'., COM 06iS/A
:PRATELEIRAS, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 2,00 X
0,90 X 0,,30 CM

16 MESA DE ESCRITÓRIO COM 3 GAVETAS, EM MDF, EMILLY
TAMANHO APROXIMADO DE 1,60 X 0,60 CM.

18 MESA TIPO QUADRADA EM PLAsTICO, MATERIAI.,PLASTEX
BASTANTE RESISTENTE, TAMANHO_PADR,?\0, NA CORI

Und 20, 137, OOi R$ 2.740,00i

Und 20 44,90

(:J
R$

Und 10, 209,00'



f- 52 -~~~~~~~VAD~::~;NME~~~O.'X ~ 60X -0-'.74. JEMILLY r ~n~l--=t~1":"0-8".-:--:·~,-~·r--·-R--$--1_-=---O·-···'f{=403.·i~1
1 [CONFECCIONADA EM ~LAMÍNICO LAMINADO BP DE 15MMj I!
I IDE ESPESSURA, ESTRUTURA EM TUBO QUADRADO 50X25! I I

t " PINTADO EM EPÓXI NA COR CINZA C/RODÍZIO. FT' I

1

58 GAVETEIR,O VOLANTE COM 03 GAVETAS: GAVE.TEIRO P/.EMILLY . Und. 4 400,001 R$ 1.600,00,
ESCRITORIO; EM MADEIRA COMPENSADO; TAMPOJ i

l [SUPERIOR COM 20 MM DE ESPESSURA; REVESTIDO E;"l ' I

ILAMINADO MELAMINICO NA COR CINZA; MEDINDOj I
' IAPROXIMADAMENTE 430 X 540 X 630 MM; TIPO

t ,NOLANTE; COM RODÍZIO, CONTENDO DUAS .GAVETAS I
SIMPLES EM AÇO, MAIS UM GAVETAO EM .AÇO pARA! .

"

PASTA SUSPENSA; DESLIZANDO. SOBRE CORREDICASI; i
t ~ALICAS; COM PUXADORES PINTADOS COR _AL_UMÍ__ N_I_O_._- :::..~-J..-----+-.----::--.,.."..--j
_ ._ .15.056,501

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos,pelo período de um ano, exceto para os,casos previsto.sno Art.
65, §§ 50 e 6a, da Lei 8.666/93.
oco.r r eudo o de.sequili~io econômico-f.inanc·ei,rD cio corrt.r-at.o., pode cá sel: 1::€lst.a,beleci.da, a, 1:e ii>ção
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do ContraiI.ado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do órçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabí.ne.t.e .do Prefeit.o
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Ree Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo MUnicipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Materia.!de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto
admite prorrogação nos casos previstos
considerado a partir da emissão do Pedido

Entrega: 10 (dez) dias
O prazo de vigência do presente contrato
sua assinatura.

ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será

de Compra:

será determinado: 31/12/2020, considerado da data de

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efétuar o pagamento relativo ao fornecimento eJetivamente realiZado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo amai s ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos pra.zos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações conce;r:nentesà legislaçao fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e Ldôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permi,tir e facilitar a fí sceLizacão do Contratante devendo prestar o.s informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto
sem o conhecimento e a devida aut.or i zação expre ssa do Contratante, rN

ou a terceiros,

ou reduzn:. essa

deste inst'ent~

J)C



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apr esent.ando ao Contratante os documentos necessários, sempre que sol í.ci tado; I O lf !
CLÁ.uSULA DÉCIMA - DA ALTERAçAO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato Poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77,18' e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obr íqaçõe s assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (z eno virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na ent r eqa , no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valo.r corrt r at.ado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simul taneamente, qua Lque r das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIl'fA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes. e por duas testemunhas.

I.tapororoca - PB, e Setembro ele 2020.

TESTEMUNHAS PELO

O DE BRITO
Prefeita
007.409.704-0

PELOC~

E>nL~CIO DE-:VEIS
MOZART DE ARAÚJO SANTOS (PROCURADOj:l.)
065.434.814-63

LTDA


